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Estado de Santa Catarina 
Município de Vargem Bonita 
 

 
DECRETO Nº 063/2020, DE 07 DE AGOSTO DE 2020. 

  
 
“REEDITA E COMPLEMENTA MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19).” 
 
CONSIDERANDO o Decreto estadual n° 630/2020, de 1° de junho de 
2020, o qual em seu artigo 9° determina o compartilhamento das deliberações 
de funcionamento das atividades públicas e privadas em cada território de 
acordo com as decisões técnicas emanadas pelas autoridades sanitárias 
federal, estadual e municipal, bem como as recomendações sanitárias e 
epidemiológicas do COES a fim de conter a contaminação e propagação do 
Coronavírus; 
 
CONSIDERANDO o alerta do COES emitido em 22/07/2020, o qual 
define a região meio oeste como risco potencial gravíssimo; 
 
CONSISERANDO a necessidade de tomar medidas para preservar a saúde 
da população e que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a 
fim de evitar a disseminação da doença no Município de Vargem Bonita/SC; 

 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal 
de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica revogado o art. 4º do Decreto n. 062/2020, ficando permitida 

a realização de missas e cultos religiosos presenciais no Município de Vargem Bonita 
exclusivamente nos finais de semana (sábado e domingo). 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 

Vargem Bonita, 07 de agosto de 2020. 
 
 

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI  
Prefeita Municipal 

 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 10/08/2020, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 


